
LEI NM 3394 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL 

A Cémara Mujicipsl de Dores do Indeiá decreta e eu 

promulgo a seguinte Leis 

Arte Iº - Fica aberto o Crédito Especial de GE ... 

12.000,00 - DOZE NIL CRUZEIROS- para pagamento de vêncimentos ao 

maestro da Banda de Música “Santa Cecília", desta cidade. 

Art. 11º - Revogaiiese as disposições em contrários, 

entrando esta Lei em vigor na data de sus publicaçãos 

Kendo, portanto, a têdes as autoridades & quem o 

conhecimento e execução desta Lei pertencer, que & cumpram e fa- 

çem cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Dores do Indeiá, 29 de abril 

AN | 

a MÁRIO CARNEIRO, 

(O PREFEITO MUNICIPAL. 

de 1.954. 
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